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ANEXO I 
(CRÉDITO SUPLEMENTAR) 

PROGRAMAÇÃO ANUAL DE TRABALHO ORÇAMENTO FISCAL 2021 EM R$
ESPECIFICAÇÃO RECURSOS DE TODAS AS FONTES
   FONTE VALOR

39000 - SECRETARIA DE DEFESA SOCIAL
00124 Secretaria de Defesa Social - Administração Direta    

Projeto: 06.181.0923.4223 - Melhoria da Infraestrutura para a Atividade Policial e Distribuição 330.975,61
Espacial dos Serviços à População

4.4.90.00 - Investimentos 0101 330.975,61

  TOTAL 330.975,61

ANEXO II 
(art. 43, § 1°, inciso III, da Lei Federal n° 4.320, de 1964)

PROGRAMAÇÃO ANUAL DE TRABALHO ORÇAMENTO FISCAL 2021 EM R$
ESPECIFICAÇÃO RECURSOS DE TODAS AS FONTES
   FONTE VALOR

39000 - SECRETARIA DE DEFESA SOCIAL
00124 Secretaria de Defesa Social - Administração Direta

Atividade: 06.181.0523.2381 - Prestação de Serviço de Policiamento Civil e Especializado 146.689,18
3.3.90.00 - Outras Despesas Correntes 0101 146.689,18

Atividade: 06.181.0923.0333 - Reaparelhamento Operacional das Unidades de Segurança 184.286,43
4.4.90.00 - Investimentos 0101 184.286,43

  TOTAL 330.975,61

DECRETO Nº 50.543, DE 14 DE ABRIL DE 2021.

Abre ao Orçamento Fiscal do Estado, relativo ao exercício 
de 2021, crédito suplementar no valor de R$ 358.903,00 
em favor da Secretaria de Políticas de Prevenção à 
Violência e às Drogas.

O GOVERNADOR DO ESTADO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso IV do art. 37 da Constituição 
Estadual, tendo em vista o disposto no inciso IV do art. 10 da Lei nº 17.121, de 16 de dezembro de 2020, e considerando a necessidade de 
reforçar dotação orçamentária insuÞ ciente para atender despesas de pessoal da Secretaria, não implicando em acréscimo ao Orçamento 
vigente, uma vez que os recursos serão deduzidos de dotação disponível,

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal do Estado, relativo ao exercício de 2021, em favor da Secretaria de Políticas de 
Prevenção à Violência e às Drogas, crédito suplementar no valor de R$ 358.903,00 (trezentos e cinquenta e oito mil e novecentos e três 
reais) destinado ao reforço da dotação orçamentária especiÞ cada no Anexo I.

Art. 2º Os recursos necessários ao atendimento das despesas de que trata o art. 1º, conforme inciso III do § 1º do art. 43 da Lei 
Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, estão previstos na fonte de recursos !0101 " Recursos Ordinários - Administração Direta#, no 
valor de R$ 358.903,00 (trezentos e cinquenta e oito mil e novecentos e três reais), especiÞ cados no Anexo II.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio do Campo das Princesas, Recife, 14 de abril do ano de 2021, 205º da Revolução Republicana Constitucionalista e 199º da 
Independência do Brasil.

PAULO HENRIQUE SARAIVA CÂMARA
Governador do Estado

CLOVES EDUARDO BENEVIDES
JOSÉ FRANCISCO DE MELO CAVALCANTI NETO

DÉCIO JOSÉ PADILHA DA CRUZ
ALEXANDRE REBÊLO TÁVORA

ANEXO I 
(CRÉDITO SUPLEMENTAR) 

PROGRAMAÇÃO ANUAL DE TRABALHO ORÇAMENTO FISCAL 2021 EM R$
ESPECIFICAÇÃO RECURSOS DE TODAS AS FONTES
   FONTE VALOR

55000 - SECRETARIA DE POLÍTICAS DE PREVENÇÃO À VIOLENCIA E ÀS DROGAS
00143 Secretaria de Políticas de Prevenção à Violência às Drogas - Administração Direta   

Atividade: 14.122.0056.3536 - Encargos com INSS do Pessoal Contratado e Comissionado da 358.903,00
Secretaria de Políticas de Prevenção à Violência e às Drogas

3.1.90.00 - Pessoal e Encargos Sociais 0101 358.903,00

  TOTAL 358.903,00

ANEXO II 
(art. 43, § 1°, inciso III, da Lei Federal n° 4.320, de 1964)

PROGRAMAÇÃO ANUAL DE TRABALHO ORÇAMENTO FISCAL 2021 EM R$
ESPECIFICAÇÃO RECURSOS DE TODAS AS FONTES
   FONTE VALOR

55000 - SECRETARIA DE POLÍTICAS DE PREVENÇÃO À VIOLENCIA E ÀS DROGAS
00143 Secretaria de Políticas de Prevenção à Violência às Drogas - Administração Direta

Atividade: 14.122.0448.2933 - Gestão das atividades da Secretaria de Políticas de Prevenção à 358.903,00
Violência e às Drogas

3.1.90.00 - Pessoal e Encargos Sociais 0101 358.903,00

  TOTAL 358.903,00

ADMINISTRAÇ�O
Secretária: Marília Raquel Simões Lins

PUBLICAÇÕES SAD DO DIA 14 DE ABRIL DE 2021

PORTARIA CONJUNTA SAD/SES Nº 044, DE 14 DE ABRIL DE 2021

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO e o SECRETÁRIO DE SAÚDE, no uso de suas atribuições, RESOLVEM:

Prorrogar, por mais 24 (vinte e quatro) meses, a vigência da Seleção Pública SimpliÞ cada regida pela regida pela Portaria Conjunta SAD/
SES nº 002, de 11 de janeiro de 2019, que visa à contratação temporária de 23 (vinte e três) Apoiadores Institucionais de Regulação, cujo 
resultado Þ nal foi homologado através da Portaria Conjunta SAD/SES nº 026, de 15 de abril de 2019.

PORTARIA CONJUNTA SAD/SES NO 045, DE 14 DE ABRIL DE 2021

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO e o SECRETÁRIO DE SAÚDE, no uso de suas atribuições, RESOLVEM:

Prorrogar, por mais 12 (doze) meses, a vigência da Seleção Pública SimpliÞ cada regida pela Portaria Conjunta SAD/SES nº 049, de 3 de 
abril de 2020, que visa à contratação temporária de 114 (cento e quatorze) proÞ ssionais de nível médio e superior de diversas áreas, cujo 
resultado Þ nal foi homologado através da Portaria Conjunta SAD/SES nº 054, de 15 de abril de 2020.

MARÍLIA RAQUEL SIMÕES LINS
Secretária de Administração

ANDRÉ LONGO ARAÚJO DE MELO
Secretário de Saúde

Secretarias de Estado

PORTARIA CONJUNTA SAD/UPE Nº 046, DE14 DE ABRIL DE 2021

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO e o REITOR DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DE PERNAMBUCO, tendo em vista a autorização 
contida no Decreto nº 50.497, de 5 de abril de 2021, no Decreto nº 49.959, de 16 de dezembro de 2020, que mantém a declaração de 
situação anormal caracterizada como estado de calamidade pública no âmbito do Estado, homologado pela Assembleia Legislativa por 
meio do Decreto Legislativo nº 195, de 14 de janeiro de 2021; e na Resolução nº 051, de 12 de novembro de 2020, homologada pelo 
Ato nº 2774, de 18 de novembro de 2020, bem como a necessidade de atender temporariamente e de excepcional interesse público à 
emergência em saúde pública decorrente do Coronavírus com a doença COVID19, RESOLVEM:

I. Abrir seleção pública simpliÞ cada visando à contratação temporária de 02 (dois) proÞ ssionais médicos intensivistas plantonistas para 
atuação no Complexo Hospitalar da UPE, para a função constante no Edital, Anexo Único desta Portaria Conjunta, observados os termos 
da Lei nº 14.547, de 21 de dezembro de 2011, por se tratar de assistência a situações de calamidade pública e assistência a emergências 
em saúde pública.

II. Determinar que a Seleção Pública SimpliÞ cada de que trata o item anterior terá prazo de validade de 12 (doze) meses, prorrogável por 
até igual período, a contar da homologação do resultado Þ nal, publicada no Diário OÞ cial do Estado de Pernambuco.

III. Estabelecer que é da responsabilidade da Comissão Executora, a ser designada pela Universidade de Pernambuco ! UPE a criação 
de todos os instrumentos necessários para inscrição, avaliação curricular, recebimento dos recursos, elaboração e divulgação dos 
resultados, além de todos os comunicados que se Þ zerem necessários.

IV. Instituir a Comissão Coordenadora do certame, responsável pela elaboração das normas e pelo acompanhamento da execução do 
processo seletivo, Þ cando, desde já, designados os seguintes membros, sob a presidência do primeiro:

NOME MATRÍCULA INSTITUIÇÃO

Leonardo Henrique Fernandes Bezerra 318.730-6 SAD

Camila de Sá Matias 299.724-0 SAD

Vera Rejane do Nascimento Gregório 6165-4 UPE

Edmilson Alves do Nascimento 10724-7 UPE

Luiz Edmundo Celso Borba 12.267-0 UPE

V. Estabelecer que a contratação temporária mencionada nesta Portaria Conjunta terá duração de até 06 (seis) meses admitida a 
prorrogação pelo prazo necessário à superação da situação de calamidade pública ou das situações de emergência em saúde pública, 
desde que o prazo total não exceda a 2 (dois) anos, observados os prazos da Lei 14.547, de 2011.

VI. Esta Portaria Conjunta entra em vigor na data de sua publicação.

MARÍLIA RAQUEL SIMÕES LINS
Secretária de Administração

PEDRO HENRIQUE DE BARROS FALCÃO
Reitor da Universidade de Pernambuco ! UPE

ANEXO ÚNICO ! EDITAL

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1 O processo Seletivo SimpliÞ cado de que trata esta Portaria Conjunta visa à contratação de 02 (dois) proÞ ssionais médicos intensivistas 
plantonistas para atuação no Complexo Hospitalar da UPE, para a função constante no item 3.14 deste edital.
1.2 As contratações são destinadas a atender necessidade temporária de excepcional interesse público relacionada à emergência em 
saúde pública decorrente do Novo Coronavírus (COVID 19).
1.3 As regras do certame são disciplinadas por este Edital e respectivos Anexos, que dele são partes integrantes, para todos os efeitos, 
e devem ser Þ elmente observados.
1.4 O processo seletivo será realizado em única etapa eliminatória e classiÞ catória, denominada de Avaliação Curricular, conforme 
descrito no item 6 deste edital.
1.5 Para a divulgação dos atos advindos da execução deste processo seletivo será utilizado o endereço eletrônico www.upenet.com.br , 
devendo o resultado Þ nal ser homologado através de Portaria Conjunta SAD/UPE a ser publicada no Diário OÞ cial do Estado.
1.6 Sem prejuízo do disposto no item anterior, poderão ser usados jornais de ampla circulação, como forma suplementar de divulgação 
do processo seletivo, devendo a homologação do resultado Þ nal do certame ser publicado através de Portaria Conjunta SAD/UPE no 
Diário OÞ cial do Estado de Pernambuco.

2. DAS VAGAS
2.1 As vagas destinadas à Seleção Pública serão exercidas na área da saúde do Complexo Hospitalar da Universidade de Pernambuco- 
UPE, devendo ser preenchidas em caráter emergencial, respeitada a ordem de classiÞ cação constante da homologação do resultado 
Þ nal da Seleção.
2.1.1 Antes de realizar a inscrição, o interessado deverá certiÞ car-se das atribuições, requisitos especíÞ cos da função, jornada de 
trabalho, conforme previsto no Anexo I deste Edital.
2.1.2 Para ocupar possíveis vagas que surjam durante o período de validade da Seleção, por desistências, rescisões ou criação de novas 
vagas, poderão ser convocados candidatos aprovados não inicialmente classiÞ cados, respeitando-se o quantitativo de vagas reservadas 
para pessoas com deÞ ciência e observando-se sempre a ordem decrescente de notas.

3. DAS VAGAS DESTINADAS ÀS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA
3.1. Do total de vagas por função ofertadas neste edital, 5% (cinco por cento) serão reservadas para pessoas com deÞ ciência, em 
conformidade com o que assegura o artigo 97, inciso VI, alínea "a#, da Constituição do Estado de Pernambuco.
3.1.1 A primeira vaga reservada às pessoas com deÞ ciência surge após a 1ª convocação; a segunda vaga reservada às pessoas com 
deÞ ciência surge após a 20ª convocação, e assim sucessivamente.
3.2. Para efeito de concorrência às vagas reservadas, serão consideradas pessoas com deÞ ciência as que se enquadrem nos critérios 
estabelecidos pelo Decreto Federal nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999, e suas alterações, que regulamenta a Lei Federal nº 7.853, de 
24 de outubro de 1989, com observância, inclusive, da Súmula nº 377 do Superior Tribunal de Justiça.
3.3. Os candidatos que desejarem concorrer às vagas reservadas para pessoas com deÞ ciência deverão, no ato de inscrição, declarar 
essa condição e especiÞ car o tipo de sua deÞ ciência.
3.4. Os candidatos que se declararem pessoas com deÞ ciência participarão do certame em igualdade de condições com os demais 
candidatos, no que se refere ao conteúdo, local e horário das avaliações, critérios de aprovação e à nota mínima exigida.
3.5. O candidato que não declarar no ato de inscrição ser pessoa com deÞ ciência Þ cará impedido de concorrer às vagas reservadas, 
porém, disputará as vagas de classiÞ cação geral.
3.6. A classiÞ cação e aprovação do candidato não garante a ocupação da vaga reservada às pessoas com deÞ ciência, devendo ainda, 
quando convocado, submeter-se a Perícia Médica que será promovida pelo Núcleo de Supervisão de Perícias Médicas e Segurança do 
Trabalho, da Secretaria de Administração (SAD).
3.7. No dia e hora marcados para a realização do exame pericial, o candidato deve apresentar o laudo médico atualizado, com validade 
de 12 (doze) meses contados a partir da data do agendamento para Perícia Médica, conforme Anexo III (Declaração de DeÞ ciência) deste 
Edital, como prevê o art. 39, inc. IV, do Decreto Federal nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999, atestando a espécie e o grau ou nível da 
deÞ ciência, com expressa referência ao código correspondente da ClassiÞ cação Internacional de Doença - CID, bem como a provável 
causa da deÞ ciência.
3.8. O Núcleo de Supervisão de Perícias Médicas e Segurança do Trabalho ! NSPS, da Secretaria de Administração, decidirá, 
motivadamente, sobre a qualiÞ cação do candidato enquanto pessoa com deÞ ciência, observando obrigatoriamente os critérios 
estabelecidos pelo Decreto Federal nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999.
3.9. O candidato que após a Perícia Médica não for considerado pessoa com deÞ ciência terá seu nome excluído da lista de classiÞ cados 
para as vagas reservadas. No entanto, permanecerá na lista de classiÞ cação para as vagas de concorrência geral.
3.10. O candidato que concorrer às vagas de pessoas com deÞ ciência que, no decorrer do desempenho de suas funções, apresentar 
incompatibilidade da deÞ ciência com as atribuições da função terá seu contrato rescindido.
3.11. Da decisão da Perícia Médica caberá recurso administrativo, no prazo de 03 (três) dias úteis a contar da data do seu recebimento 
pelo candidato, protocolado e endereçado à Presidência da Comissão Executora do certame.
3.12. As vagas reservadas às pessoas com deÞ ciência que não forem preenchidas por falta de candidatos, por reprovação nas avaliações 
ou por decisão da Perícia Médica, depois de transcorridos os respectivos prazos recursais, serão preenchidas pelos demais candidatos 
da concorrência geral, observada a ordem de classiÞ cação.
3.13. Após a admissão, o candidato não poderá utilizar-se da deÞ ciência que lhe garantiu a reserva de vaga no certame para justiÞ car a 
concessão de licença ou aposentadoria por invalidez. Ressalva-se, também, a impossibilidade de readaptação, exceto nos casos em que 
ocorrer eventual agravamento da deÞ ciência.

3.14 QUADRO DE VAGAS:

CARGO / FUNÇÃO
CARGA 

HORÁRIA
REGIME DE TRABALHO

VAGAS

VCG PCD TOTAL

Médico Intensivista 24 Plantonista 01 01 02

TOTAL 01 01 02

*Inclui a reserva de vagas para pessoas com deÞ ciência (PCD) e vagas para concorrência geral (VCG).

PORTARIA CONJUNTA SAD/UPE Nº 046, DE14 DE ABRIL DE 2021

ANEXO ÚNICO ! EDITAL

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
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4. DAS INSCRIÇÕES
4.1. A inscrição será realizada pelo endereço eletrônico www.upenet.com.br, no prazo estabelecido no Anexo II.
4.2. Em razão da Þ nalidade das contratações não será permitida a participação de candidatos com mais de 60 (sessenta) anos de idade, 
ou que se enquadrem em outro grupo de risco de mortalidade da COVID-19.
4.3. Para Þ ns do processo de inscrição, são exigidas as seguintes informações:
a) Documento de identidade com foto;
b) CPF;
c) Comprovante de residência emitido em seu nome;
d) Certidão de quitação Eleitoral;
e) CertiÞ cado de reservista ou dispensa de incorporação militar, se do sexo masculino;
f) Registro (número de inscrição) e regularidade junto ao Conselho Regional de sua proÞ ssão, caso seja requisito;
g) Documentação comprobatória da escolaridade exigida para a função/área que concorre, disposta no Anexo I.

Parágrafo Único. Serão considerados documentos de identidade: Carteiras expedidas pelos Ministérios Militares, pelas Secretarias de 
Segurança Pública, pelos Institutos de IdentiÞ cação e pelo Corpo de Bombeiros Militar e Polícias Militares, carteiras expedidas pelos 
Órgãos Þ scalizadores de exercício proÞ ssional (ordens, conselhos, etc.), passaporte, certiÞ cado de reservista, carteiras funcionais do 
Ministério Público, carteiras funcionais expedidas por órgão público que, por lei federal, valham como identidade, carteira de trabalho, 
carteira nacional de habilitação (somente o modelo com foto). Para validação como documento de identidade, o documento deve se 
encontrar dentro do prazo de validade, caso haja.
4.4. É vedada a inscrição condicional ou extemporânea.

5. PROCEDIMENTOS PARA INSCRIÇÃO:
5.1 Antes de iniciar o processo de sua inscrição, o candidato deverá certiÞ car-se dos requisitos exigidos, sendo de sua exclusiva 
responsabilidade a identiÞ cação correta e precisa de tais requisitos e das correspondentes atribuições.
5.2 As inscrições serão realizadas pela Internet, através do site www.upenet.com.br, durante o período estabelecido no Anexo II deste 
Edital, observado o horário oÞ cial do Estado de Pernambuco.
5.3 A inscrição no processo seletivo será gratuita, não sendo cobrada taxa de inscrição ou qualquer outra taxa.
5.4 No ato da inscrição, o candidato deverá declarar os seus dados de identiÞ cação pessoal.
5.5 Não será admitida a juntada de qualquer documento posterior à inscrição.
5.6 Quando se tratar de inscrição realizada por terceiro, mediante Procuração Pública ou Particular, todas as informações registradas 
na solicitação de inscrição serão de inteira responsabilidade do candidato, arcando este com as consequências de eventuais erros no 
preenchimento.
5.7 Não serão aceitas inscrições via fax, via correio eletrônico (e-mail).
5.8 Não será aceita a inscrição que não atender ao estabelecido neste Edital.
5.9 A qualquer tempo, será anulada a inscrição e todos os atos e fases dela decorrentes, se for constatada falsidade em qualquer 
declaração, bem como qualquer irregularidade nos documentos apresentados.
5.10 As informações prestadas no ato da Inscrição são de inteira responsabilidade do candidato, devendo a comissão instituída excluir 
da Seleção o candidato que fornecer dados comprovadamente inverídicos, sem prejuízo das sanções administrativas, civis e penais 
cabíveis.
5.11 A inscrição do candidato expressará sua integral adesão a todas as regras que disciplinam a presente seleção.
5.12 Caso o candidato realize mais de uma inscrição, para Þ ns deste edital, será considerada apenas a última inscrição realizada.
5.13 A Comissão Executora não se responsabiliza pelas inscrições não transmitidas ou não recebidas por motivos de ordem técnica dos 
computadores, falha de comunicação, congestionamento das linhas de comunicação e de transmissão de dados, falta de energia elétrica, 
bem como outros fatores de ordem técnica, bem como interrupção ou suspensão dos serviços postais que impeçam a transferência de 
dados e entrega de documentos.

6. DA SELEÇÃO
6.1. A presente seleção será composta por ETAPA ÚNICA, de caráter classiÞ catório e eliminatório, que consistirá em Avaliação 
Curricular.
6.2. Participarão da Avaliação Curricular todos os candidatos devidamente inscritos na seleção, que serão avaliados através das 
informações prestadas no Formulário de Inscrição, desde que corretamente comprovadas com a documentação solicitada.
6.3. A Avaliação Curricular valerá 100 (cem) pontos e obedecerá rigorosamente a Tabela de Pontuação, constante no item 7.2 deste 
Edital.
6.4. Só serão aceitos CertiÞ cados e Diplomas emitidos por instituição reconhecida pelo MEC.
6.5. Os comprovantes de cursos realizados fora do Brasil devem ser traduzidos e reconhecidos pela autoridade competente ou por ela 
oÞ cialmente delegada.
6.6. Qualquer informação considerada falsa ou não comprovada provocará a imediata eliminação do candidato do Processo Seletivo, sem 
prejuízo das sanções penais cabíveis.

7. DA AVALIAÇÃO CURRICULAR:
7.1 O Processo Seletivo, terá caráter eliminatório e classiÞ catório e aferirá a avaliação curricular de cada candidato correlata à 
função, sendo consideradas, exclusivamente, as informações prestadas no ato da inscrição, não sendo acatada nenhuma informação 
encaminhada posteriormente a esse ato.
7.2 A avaliação Curricular valerá até 100 (cem) pontos, de acordo com as tabelas abaixo.

a) AVALIAÇÃO CURRICULAR

TITULO PONTUAÇÃO
(não cumulativa)*

CertiÞ cado ou Declaração de Conclusão de Curso de Especialização lato sensu, com carga horária mínima 
de 360 (trezentos e sessenta) horas, emitido por autoridade pública competente, reconhecida pelo MEC

40

Residência ou Título de Especialista, emitido por autoridade pública competente, reconhecida pelo MEC 
ou Conselhos de Classe.

60

CertiÞ cado ou Declaração de Conclusão de Curso de Mestrado stricto sensu contendo indicação expressa 
de conclusão de dissertação, no cargo e função ao qual concorre, emitido por Instituição reconhecida 
pelo MEC

80

CertiÞ cado ou Declaração de Conclusão de Curso de Doutorado stricto sensu contendo indicação expressa 
de conclusão de tese, no cargo e função ao qual concorre, emitido por Instituição reconhecida pelo MEC.

100

* Esta pontuação é não cumulativa. Enviar o Título de maior pontuação.

8. DA CLASSIFICAÇÃO FINAL:
8.1 A classiÞ cação Þ nal no certame dar-se-á através da pontuação obtida na Avaliação Curricular;
8.2 Será eliminado da seleção o candidato que não atender aos requisitos deste Edital - Anexo I;
8.3 O candidato eliminado não receberá classiÞ cação alguma no certame;
8.4 O candidato que não apresentar documentação comprobatória de alguma informação curricular prestada no ato da inscrição, receberá 
pontuação zero no item correspondente.
8.5 O resultado será divulgado no endereço eletrônico www.upenet.com.br, na data prevista no Anexo II, sendo de exclusiva 
responsabilidade do candidato acompanhar comunicados, convocações e o resultado Þ nal da seleção.

9. DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE:
9.1. Será utilizado como critério de desempate, sucessivamente:
a) Maior idade,
b) Número de registro, mais antigo, no Conselho Regional de sua proÞ ssão, caso seja requisito.
c) Ter sido jurado (Lei Federal nº 11.689, de 09 de junho de 2008, que alterou o art. 440 do CPP).

10. DOS RECURSOS:
10.1 O candidato poderá interpor recurso contra o resultado preliminar da Avaliação Curricular, dispondo do período informado no 
Calendário - Anexo II.
10.2 Os recursos contra o resultado da Avaliação Preliminar, deverão ser encaminhados através do endereço eletrônico 
selecaosimpliÞ cadaupe2021@gmail.com
10.3 Os recursos interpostos serão respondidos, até a data especiÞ cada no Anexo II, através de veiculação na internet, sendo visualizados 
no endereço eletrônico www.upenet.com.br, na página de consulta da situação do candidato.
10.4 Não será aceito recurso via fax, correio eletrônico (e-mail) ou qualquer outro meio diverso daquele previsto no edital.
10.5 Quando da apresentação do recurso, o candidato deverá apresentar argumentações claras e concisas. Recursos inconsistentes ou 
fora das especiÞ cações estabelecidas neste Edital serão indeferidos.
10.6 Não serão apreciados os recursos interpostos fora do prazo estipulado neste edital, bem como, os apresentados contra avaliação, 
nota ou resultado de outro(s) candidato(s), sendo, de imediato, desconsiderados.
10.7 O resultado do julgamento dos recursos será devidamente homologado e divulgado, para que se produzam os efeitos administrativos 
e legais e estarão disponíveis aos recorrentes no endereço eletrônico www.upenet.com.br.
10.8 Não serão aceitos novos documentos quando da interposição dos recursos.

11. DA CONVOCAÇÃO:
11.1 A convocação para as contratações se dará através da publicação de nota convocatória no site da www.upenet.com.br e e-mail dirigido 
ao endereço eletrônico constante na Þ cha de inscrição do candidato classiÞ cado, sendo ele o único responsável por correspondência não 
recebida, em virtude de inexatidão no endereço informado.

11.2 O candidato que não atender à convocação para a sua contratação, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, juntamente com a 
apresentação dos documentos para a comprovação dos requisitos para a contratação, citados neste Edital, será considerado desistente, 

sendo automaticamente excluído do processo seletivo simpliÞ cado e será imediatamente convocado outro candidato, respeitadas a 
classiÞ cação geral dos candidatos aprovados.

12. DA CONTRATAÇÃO:
12.1 Para contratação, o candidato deverá satisfazer as seguintes condições:
a) Ter sido aprovado no processo seletivo;
b) Ser brasileiro ou gozar das prerrogativas previstas no art. 12, §1º, da Constituição Federal;
c) Atender aos requisitos da função a que concorreu;
d) Estar em dia com as obrigações eleitorais;
e) Ter certiÞ cado de reservista ou de dispensa de incorporação, se do sexo masculino;
f) Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos completos ou emancipados civilmente;
g) Ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições da função;
h) Firmar declaração de não estar cumprindo sanção por inidoneidade, aplicada por qualquer órgão público e/ou entidade da esfera 
federal, estadual ou municipal; bem como não exercer função, emprego ou função pública nos referidos entes públicos;
i) Cumprir as determinações deste edital;
j) Não acumular cargos, empregos ou funções públicas, a não ser nos casos constitucionalmente permitidos;
k) Não estar impedindo de Þ rmar nova Contratação Temporária no âmbito do Poder Executivo do Estado de Pernambuco, por alcance de 
interstícios de que trata, de outros, o art. 9º da Lei nº 14.547, de 21 de dezembro de 2011, e alterações.
12.2 Os candidatos aprovados serão contratados, para exercerem suas atividades no âmbito do Complexo Hospitalar da UPE, pelo prazo 
que durar a necessidade decorrente da situação anormal caracterizada como estado de calamidade pública no âmbito do Estado mantida 
pelo no Decreto nº 49.959, de 16 de dezembro de 2020, respeitado o prazo máximo de até 06 (seis) meses admitida a prorrogação pelo 
prazo necessário à superação da situação de calamidade pública ou das situações de emergência em saúde pública, desde que o prazo 
total não exceda a 2 (dois) anos, observados os prazos da Lei 14.547/2011, respeitando o número de vagas, a ordem de classiÞ cação e 
a disponibilidade orçamentária e Þ nanceira do Estado de Pernambuco.
12.3 O início das atividades do contratado dar-se-á imediatamente após a assinatura do contrato.
12.4 As contratações serão rescindidas, a qualquer tempo, quando: conveniente ao interesse público; veriÞ cada a inexatidão ou 
irregularidade nas informações prestadas durante o processo seletivo; constatada falta funcional; veriÞ cada a ausência de idoneidade 
moral, assiduidade, disciplina, eÞ ciência e/ou aptidão para o exercício da função; ou quando cessadas as razões que lhe deram origem.
12.5 Os exames pré-admissionais (avaliação da condição de saúde física e mental) serão realizados às expensas dos candidatos, 
quando convocados para a contratação.
12.6 Para a formalização do contrato de trabalho do proÞ ssional devidamente aprovado e classiÞ cado na Seleção, deverão ser 
apresentados os seguintes documentos, além de outros exigidos neste Edital:
a) CPF - Cadastro de Pessoa Física (original e cópia);
b) Cartão PIS ou PASEP (caso não seja o primeiro contrato de trabalho);
c) Cédula de Identidade (original e cópia);
d) Carteira de Trabalho e Previdência Social ! CTPS;
e) Identidade ProÞ ssional (comprovação de registro no órgão Þ scalizador da proÞ ssão), quando for o caso (original e cópia);
f) Certidão de Nascimento, se solteiro; ou Certidão de Casamento, se casado (original e cópia), ou declaração de união estável; CertiÞ cado 
Militar (comprovar estar em dia com as obrigações militares), se do sexo masculino (original e cópia);
g) Título de Eleitor e a comprovação do cumprimento das obrigações eleitorais (original e cópia);
h) 02 (duas) fotos coloridas 3x4 (três por quatro) recentes;
i) Registro Civil dos Þ lhos, se houver (original e cópia);
j) Comprovação do nível de escolaridade exigido para a função pleiteada (original e cópia);
k) Atestado ou Certidão Negativa de Antecedentes Criminais Federal e Estadual;
l) Certidão Negativa de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade, expedida pelo Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br);
m) Comprovante de residência em seu nome.
12.7 A não observância do prazo estipulado para entrega dos documentos, bem como a apresentação de documentação incompleta 
ou em desacordo com o estabelecido neste edital, impedirá a contratação do candidato, a qualquer tempo, em decorrência da presente 
seleção.

13. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:
13. 1 A inscrição do candidato implicará na aceitação das normas para a seleção contidas neste Edital e nos comunicados que vierem a 
ser publicados/divulgados.
13.2 Nenhum candidato poderá alegar o desconhecimento do presente Edital, ou de qualquer comunicado posterior e regularmente 
divulgado, vinculado ao certame, ou utilizar-se de artifícios de forma a prejudicar o seu bom andamento.
13.3 Acarretará a eliminação do candidato na seleção, sem prejuízo das sanções penais cabíveis, a burla ou a tentativa de burla a 
quaisquer das normas deÞ nidas neste Edital ou em outros comunicados relativos ao certame.
13.4 Ocorrendo a comprovação de falsidade de declaração/informação ou de inexatidão dolosa ou culposa dos dados expressos no 
Formulário de Inscrição, bem como falsidade e adulteração dos documentos apresentados pelo candidato, o mesmo terá sua inscrição 
cancelada, e a anulação de todos os atos dela decorrentes, independentemente da época em que tais irregularidades vierem a ser 
constatadas, além de sujeitar o candidato às penalidades cabíveis.
13.5 O resultado Þ nal da seleção simpliÞ cada será divulgado no site www.upenet.com.br, sendo de exclusiva responsabilidade do 
candidato acompanhar comunicados, convocações e o resultado Þ nal da seleção.
13.6 O resultado Þ nal da seleção simpliÞ cada será homologado, no Diário OÞ cial do Estado de Pernambuco, através de Portaria Conjunta 
SAD/UPE, na qual constarão duas relações de candidatos classiÞ cados, em ordem crescente de classiÞ cação, contendo o nome do 
candidato e pontuação Þ nal, respectivamente, a primeira contendo todos os classiÞ cados, e, a segunda, contendo apenas as pessoas 
com deÞ ciência classiÞ cadas.
13.7 A aprovação e a classiÞ cação Þ nal, na presente Seleção, não confere ao candidato selecionado o direito à contratação, apenas 
impede que a Universidade de Pernambuco preencha as vagas fora da ordem de classiÞ cação ou com outras pessoas. A UPE reserva-se 
o direito de formalizar as contratações em número que atenda ao interesse e às necessidades do serviço, de acordo com a disponibilidade 
orçamentária e Þ nanceira.
13.8 O prazo de validade da seleção se esgotará em até 12 (doze) meses, prorrogável por igual período, a contar da data da homologação 
de seu resultado Þ nal no Diário OÞ cial.
13.9 Não serão aceitos protocolos dos documentos exigidos.
13.10 Não será fornecido ao candidato documento comprobatório de classiÞ cação na presente Seleção, valendo, para esse Þ m, a 
publicação na imprensa oÞ cial.
13.11 O candidato deverá manter atualizado o seu endereço e e-mail na entidade executora, enquanto estiver participando da Seleção, 
até 48h da divulgação do resultado Þ nal. São de inteira responsabilidade do candidato os prejuízos decorrentes da não atualização de 
seu endereço ou de seu e-mail.
13.12 Após a homologação do resultado Þ nal, os candidatos aprovados deverão manter seus endereços e e-mail atualizados junto à UPE, 
para efeito de futuras convocações.
13.13 Os casos omissos deste Edital serão analisados pela Comissão Coordenadora do Processo Seletivo, ouvida a entidade executora 
no que couber.
13.14 A interpretação do presente Edital deve ser realizada de forma sistêmica, mediante combinação dos itens previstos para 
determinada matéria consagrada, prezando pela sua integração e correta aplicação, sendo dirimidos os conß itos e dúvidas pela Comissão 
Coordenadora do Processo Seletivo, ouvida a comissão executora, quando necessário.
13.15 Todos os horários previstos neste edital correspondem ao horário oÞ cial do Estado de Pernambuco.
13.16 A rescisão do contrato, por iniciativa do contratado, deverá ser comunicada, por escrito, ao setor de Recursos Humanos, do Hospital 
que estiver lotado, com antecedência de, no mínimo, 30 (trinta) dias, para que o serviço não tenha prejuízo a sua regular prestação. Neste 
caso, poderá ser convocado o próximo candidato da lista de classiÞ cados.
13.17 Se, a qualquer tempo, for identiÞ cada inexatidão nas informações, falsidade nas declarações ou quaisquer irregularidades nos 
documentos, o candidato será eliminado do processo seletivo, sem prejuízo das sanções penais cabíveis.
13.18 A documentação referente a todas as etapas da presente Seleção Pública SimpliÞ cada deverá ser mantida pela UPE, em arquivo 
eletrônico, por, no mínimo, 10 (dez) anos, em atendimento ao art. 54 da Lei nº 11.781, de 06 de junho de 2000.

ANEXO I
DAS FUNÇÕES, REMUNERAÇÃO, JORNADA DE TRABALHO, REQUISITOS E ATRIBUIÇÕES

CARGO: MÉDICO

CARGA HORÁRIA:
24h plantonista

REMUNERAÇÃO: R$ 9.886,16

FUNÇÃO:
INTENSIVISTA

REQUISITOS: Diploma ou declaração de Conclusão de Graduação de Medicina emitida por 
instituição oÞ cialmente reconhecida pelo MEC; Registro no Conselho Regional de Medicina 
CRM/PE

Realizar visitas e consultas médicas a pacientes, acompanhando e checando a evolução clínica, prescrevendo os medicamentos 
necessários ao tratamento; preparar pacientes para cirurgias, examinando e avaliando o estado clínico, medicando e orientando 
adequadamente; realizar atendimento emergencial a pacientes internados em enfermarias, orientando e prescrevendo o tratamento 
inicial; acompanhando o tratamento das diversas doenças; aplicar métodos terapêuticos não cirúrgicos ou cirúrgicos, tais como: 
punção venosa profunda, intubação traqueal, traqueostomia etc., examinar, diagnosticar e solicitar exames e prescrever medicação 
adequada; efetuar acompanhamento, em regime de plantão, aos pacientes recém operados, observar o estado clínico em que se 
encontram, para pronto atendimento e analisar a eventual necessidade de nova intervenção cirúrgica em caráter de emergência. 
Participar treinamentos de pessoas, coordenação, execução e avaliação das atividades de capacitação e treinamento de estudantes, 
contribuindo para a integração docente-assistencial (preceptoria).
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ANEXO II

CALENDÁRIO DE EXECUÇÃO

EVENTO DATA LOCAL

Publicação do Edital 15/04/2021 Diário OÞ cial do Estado

Inscrição e envio dos documentos para avaliação 
curricular

15/04/2021 a 19/04/2021 www.upenet.com.br

Divulgação do resultado preliminar da avaliação curricular 23/04/2021 www.upenet.com.br

Recurso contra o resultado preliminar da avaliação 
curricular

Até às 23h59 min do dia 
26/04/2021

selecaosimpliÞ cadaupe2021@gmail.com

Divulgação do resultado Þ nal da avaliação curricular 28/04/2021 www.upenet.com.br

ANEXO III

DECLARAÇÃO DE DEFICIÊNCIA

Dados do médico:
Nome completo CRM / UF: Especialidade:
Declaro que o (a) Sr(ª) Identidade nº
, CPF nº   , inscrito(a) como Pessoa com DeÞ ciência na Seleção 
SimpliÞ cada concorrendo a uma vaga para a função de , conforme Portaria Conjunta SAD/UPE Nº 046, de14 de abril de 2021, 
fundamentado no exame clínico e nos termos da legislação em vigor (Decreto Federal nº 3.298/1999), (é / não é) portador (a) da 
DeÞ ciência   (física/auditiva/visual) de CID 10 , em razão do seguinte quadro:

Diante disso, informo que será necessário:
( ) DeÞ ciência física: acesso especial à sala onde será realizada a prova escrita, em razão de diÞ culdade de locomoção por paralisia de 
membro (s) inferior (es).( ) DeÞ ciência física: auxílio no preenchimento do cartão de resposta da prova, em razão da diÞ culdade motriz 
de membro (s) superior (es).
( ) DeÞ ciência auditiva: presença de intérprete de libras na sala onde será realizada a prova escrita para comunicação do candidato com 
Þ scal de prova para prestar os esclarecimentos necessários, uma vez que não será permitido o uso de Prótese Auditiva.
( ) DeÞ ciência visual: prova em Braille.
DeÞ ciência visual: prova com letra ampliada para corpo  .
( ) O (A) candidato (a) não é pessoa com deÞ ciência, não havendo necessidade de atendimento especial no momento da realização dos 
exames.

NOTA: O (A) candidato (a) inscrito (a) como Pessoa com DeÞ ciência é obrigado (a) a, além deste documento, para a análise da comissão 
organizadora do concurso, encaminhar em anexo exames atualizados e anteriores que possam comprovar a DeÞ ciência (laudo dos 
exames acompanhados da tela radiológica, escanometria, TomograÞ a Computadorizada, Ressonância Magnética, Audiometria, 
Campimetria Digital Bilateral, estudo da acuidade visual com e sem correção, etc.).

Recife,  / /

RatiÞ co as informações acima.

Ass. c/ Carimbo do Médico

Legislação de referência

Decreto Federal nº 3.298 de 20 de dezembro de 1999:
Art. 4o É considerada pessoa portadora de deÞ ciência a que se enquadra nas seguintes categorias:
I - deÞ ciência física - alteração completa ou parcial de um ou mais segmentos do corpo humano, acarretando o comprometimento da 
função física, apresentando-se sob a forma de paraplegia, paraparesia, monoplegia, monoparesia, tetraplegia, tetraparesia, triplegia, 
triparesia, hemiplegia, hemiparesia, ostomia, amputação ou ausência de membro, paralisia cerebral, nanismo, membros com deformidade 
congênita ou adquirida, exceto as deformidades estéticas e as que não produzam diÞ culdades para o desempenho de funções;
II - deÞ ciência auditiva - perda bilateral, parcial ou total, de quarenta e um decibéis (dB) ou mais, aferida por audiograma nas freqüências 
de 500HZ, 1.000HZ, 2.000Hz e 3.000Hz;
III - deÞ ciência visual - cegueira, na qual a acuidade visual é igual ou menor que 0,05 no melhor olho, com a melhor correção óptica; a 
baixa visão, que signiÞ ca acuidade visual entre 0,3 e 0,05 no melhor olho, com a melhor correção óptica; os casos nos quais a somatória 
da medida do campo visual em ambos os olhos for igual ou menor que 60o; ou a ocorrência simultânea de quaisquer das condições 
anteriores.

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE PESSOAL E RELAÇÕES INSTITUCIONAIS, no uso das atribuições que lhe confere a Portaria 
SAD nº. 1000, de 16 de abril de 2014, e alterações, e considerando o disposto no Decreto nº. 44.105, de 16 de fevereiro de 2017, e 
alterações, RESOLVE:

Nº 792-Considerar autorizada a determinação de exercício na Secretaria de Educação e Esportes, da servidora Maria do Perpétuo 
Socorro de Barros Souza, da Prefeitura Municipal de Camaragibe, à disposição deste Governo, com ônus para o órgão de origem, 
mediante permuta, no exercício 2020.

Nº 793-Considerar autorizada a prorrogação da cessão à Prefeitura Municipal de Afrânio, da servidora Maria Lusinete Alves 
Ferreira, matrícula nº 193.793-6, da Secretaria de Educação e Esportes, com ônus para o órgão de origem, mediante permuta, nos 
exercícios 2014, 2015 e 2016.

Nº 794-Considerar autorizada a prorrogação da cessão à Prefeitura Municipal de Tamandaré, da servidora Sandra Valéria dos Santos 
Silva, matrícula nº 130.141-1, da Secretaria de Educação e Esportes, com ônus para o órgão de origem, mediante permuta, nos exercícios 
2017 e 2018.

Nº 795-Considerar autorizada a prorrogação da cessão à Prefeitura Municipal de Cortês, do servidor Romero Marcílio Barros Matias 
de Oliveira, matrícula nº 237.652-0, da Secretaria de Educação e Esportes, com ônus para o órgão de origem, mediante permuta, no 
exercício 2019.

Nº 796-Considerar autorizada a prorrogação da cessão à Prefeitura Municipal de Surubim, da servidora Aucimere Silva de Paula Cabral, 
matrículas nº 161.113-5 e nº 255.826-2, da Secretaria de Educação e Esportes, com ônus para o órgão de origem, mediante permuta, 
nos exercícios 2018, 2019 e 2020.

Nº 797-Considerar autorizada a prorrogação da determinação de exercício na Secretaria de Educação e Esportes, da servidora Adriana 
Michele de Araújo, da Prefeitura Municipal do Jaboatão dos Guararapes, à disposição deste Governo, com ônus para o órgão de origem, 
mediante permuta, no exercício 2019.

Nº 798-Considerar autorizada a prorrogação da determinação de exercício na Empresa de Turismo de Pernambuco Governador Eduardo 
Campos S/A - EMPETUR, da servidora da Prefeitura Municipal de Exu, Maria Zeneide Saraiva Peixoto, à disposição deste Governo, com 
ônus para o órgão de origem, nos exercícios 2020 e 2021.

Nº 799-Considerar autorizada a prorrogação da determinação de exercício na Secretaria de Educação e Esportes, da servidora Emília 
Georgina de Melo Ramos, da Prefeitura Municipal do Jaboatão dos Guararapes, à disposição deste Governo, com ônus para o órgão de 
origem, mediante permuta, nos exercícios 2017, 2018 e 2019.

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE PESSOAL E RELAÇÕES INSTITUCIONAIS, no uso das suas atribuições e considerando o artigo 
174-A da Lei nº 6.123, de 20/07/1968, a Lei Complementar nº 371, de 26/09/2017, o Decreto nº 45.185, de 26/10/2017, bem como o art. 
1º, alínea "c#, item 1.16, da Portaria SAD nº 1.000, de 16/04/2014, RESOLVE:

Nº 800-SUSPENDER os efeitos da Portaria SAD nº 300, publicada no DOE de 24 de fevereiro de 2021, que trata da renovação da 
concessão de horário especial de trabalho ao servidor JOSIVALDO JORGE DA SILVA, matrícula nº 208.926-2, referente ao Processo SEI 
nº 9411810-6/2019, conforme termos delineados na Cota nº 36/2021/SAD-NACOD/GEJUR (12966284).

Cirilo José Cabral de Holanda Cavalcante
Secretário Executivo de Pessoal e Relações Institucionais

O GERENTE GERAL ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO DE PESSOAL DO ESTADO, no uso das atribuições que lhe confere a Portaria 
SAD nº 1.000, de 16 de abril de 2014 e considerando o disposto na Lei Complementar nº 396, de 30 de novembro de 2018, resolve:

Nº 801-Autorizar o afastamento do servidor abaixo para participar do Curso de Formação ProÞ ssional para provimento no cargo 
de Delegado de PolÍcia Civil do Estado Rio Grande do Sul, no período de 31 de março à 15 de setembro 2021, com opção pela 
remuneração da bolsa do referido curso.

PROCESSO SEI Nº NOME MATRÍCULA CARGO ÓRGÃO

39000110003455000031/2021-41 Thomás José Lisboa Ferreira 387.013-8 Agente de Policia PCPE/SDS

ENÉIAS FERREIRA LEITE DE OLIVEIRA
Gerente Geral Administrativo e Financeiro de Pessoal do Estado

DESPACHO HOMOLOGATÓRIO Nº 132 DO DIA 14 DE ABRIL DE 2021.

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE PESSOAL E RELAÇÕES INSTITUCIONAIS DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DE 
PERNAMBUCO, com fundamento no artigo 1º, alínea "c#, item 1, 1.11, da Portaria SAD nº 1000, de 16/04/2014, publicada no Diário 
OÞ cial do Estado de 17/04/2014 e no Parecer PGE nº 0087/2021 da Procuradoria Consultiva (12940146), RESOLVE:

1) Homologar, com amparo legal no artigo 2º, § 3º, da Lei nº 15.025, de 20/06/2013, com redação dada pela Lei nº 15.121, de 08/10/2013, 
bem como no artigo 3º, inciso IV, alínea "a#, do Decreto nº 40.005, de 08/11/2013, o inteiro teor da decisão exarada no Processo SEI 
nº 5603814-0/2019 (10594405), publicada no Aditamento ao Boletim Interno nº 239, de 30/12/2020 (10694829), acerca da concessão 
de indenização em decorrência da morte acidental fora do serviço do ex-militar LEONARDO HENRIQUE TELES DE JESUS, Sd PM, 
matrícula nº 115480-0, ocorrida em 23 de junho de 2014; e
2) Autorizar, nos termos do artigo 5º, inciso II e §§ 1º e 3º, da Lei nº 15.025, de 2013, bem como da Portaria Conjunta SAD/SDS nº 15, 
de 13/02/2014, publicada no Diário OÞ cial do Estado de 14/02/2014, o pagamento da indenização à dependente habilitada do referido 
militar: MARIA ISABEL DE JESUS, genitora.

Cirilo José Cabral de Holanda Cavalcante
Secretário Executivo de Pessoal e Relações Institucionais

ERRATA
Na Portaria SAD nº 463 do dia 16.03.2021, publicada no DOE de 17.03.2021, no que concerne ao servidor Gustavo José Barros Gurgel, 
da Caixa Econômica Federal.
Onde se lê: exercício 2021.
Leia-se: até 31.03.2021 na Secretaria de Desenvolvimento Urbano e Habitação, e passe a ter exercício na Agência de Empreendedorismo 
de Pernambuco ! AGE, a partir de 01.04.2021 até 31.12.2021.

CI¯NCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇ�O
Secretário: Lucas Cavalcanti Ramos

Portaria SECTI nº 018, de 13 de abril de 2021.
O SECRETÁRIO DE CIÊNCIA TECNOLOGIA E INOVAÇÃO, no uso de suas atribuições, RESOLVE: Designar Ivanildo Amando Júnior, 
Diretor Presidente da Empresa Pernambuco de Comunicação S/A ! EPC, como ordenador de despesas para movimentação dos recursos 
da Unidade Gestora 310201- DETELPE, com efeito retroativo a 01/04/2021.

Lucas Cavalcanti Ramos
Secretário de Ciência, Tecnologia e Inovação

DEFESA SOCIAL
Secretário: Antônio de Pádua Vieira Cavalcanti

 POLÍCIA MILITAR DE PERNAMBUCO
 PORTARIAS DO COMANDO GERAL

Nº 197/DGP9, de 12/04/2021. EMENTA: Promove OÞ ciais. O Comandante Geral da PMPE, com base no Art. 101, Inc. IX, do 
Regulamento Geral da PMPE, aprovado pelo Dec. nº 17.589, de 16 JUN 94, c/c o Art. 1º, Inc. I e II do Dec. nº 14412/90 e o Art. 21 e 
seus parágrafos, da LC nº 059, de 05 JUL 04, RESOLVE: I - Promove, no ato de transferência à Inatividade, os Policiais Militares 
que se seguem: Ao Posto de Coronel, Ten Cel 910589-1 José Bonifácio do Amaral e Melo Neto, 910594-8 Leonardo Cosme Moreno 
da Costa, 960028-0 Allan Denizard de Castro, Ao Posto de 2º Ten, ST 910714-2 Olímpio Antonio do Nascimento Neto. II - Fica 
condicionada a promoção do Inciso I desta portaria, ao acolhimento do processo de inatividade pela FUNAPE, contando-se os 
efeitos desta promoção da publicação do ato de inativação no DOE/PE. III - A não homologação pelo TCE/PE, do ato de transferência 
para a Reserva Remunerada ou Reforma do supracitado militar, impedirá os efeitos jurídicos do Inciso I, desta portaria, de forma ex-
tunc, ou seja, a partir da publicação do ato aposentatório. Vanildo Neves de Albuquerque Maranhão Neto ! Cel PM Comandante Geral.  
(3900000065.000975/2021-14)

Nº 198/DGP9, de 12/04/2021. EMENTA: Promove Praça. O Comandante Geral da PMPE,com base no Art. 101, Inc. IX, do Regulamento 
Geral da PMPE, aprovado pelo Dec. nº 17.589, de 16 JUN 94, c/c o Art. 21 e seus parágrafos, da LC nº 059, de 05 JUL 04, RESOLVE: I 
- Promover, no ato de transferência à Inatividade, os Policiais Militares que se seguem: À Graduação de ST, 1º Sargentos,921020-2 
Joaquim Ribeiro da Silva,À Graduação de 1º Sgt, Segundos Sargentos 26890-9 Abinoan Cavalcante da Silva, 30315-1 Wilson Agripino 
da Silva, 30576-6 Rizaldo Alexandre Melquiades dos Anjos, 910280-9 Silvio Matos da Silva, 910464-0 Fernando Manoel de Lima, 910528-
0 Enilson Bezerra de Souza, 910678-2 Milton Costa Lins Filho, 910723-1 Flavio da Silva Ferreira, 910815-7 Eduardo Rodrigues de 
Barros, 920028-2 Sandro Bezerra Mendes, 920391-5 Silvio Alan de Melo, 920569-1 Ledeval Pedro Domingos, 920704-0 José Francisco 
Soares, 920800-3 Severino dos Santos Jerônimo,920950-6 Ednaldo da Silva, À Graduação de 2º Sgt, Terceiro Sargento 31030-1 José 
Sérgio Lino Barbosa, 105391-4 Carlos Eduardo da Silva Guimarães. II - Fica condicionada a promoção do Inciso I desta portaria, 
ao acolhimento do processo de inatividade pela FUNAPE, contando-se os efeitos desta promoção da publicação do ato de 
inativação no DOE/PE. III - A não homologação pelo TCE/PE, do ato de transferência para a Reserva Remunerada ou Reforma 
do supracitado militar, impedirá os efeitos jurídicos do Inciso I, desta portaria, de forma ex-tunc, ou seja, a partir da publicação do ato 
aposentatório.  Vanildo Neves de Albuquerque Maranhão Neto ! Cel PM Comandante Geral.  (3900000065.000975/2021-14)

Nº 199/DGP9, de 12/04/2021. EMENTA: Desliga do serviço ativo. O Comandante Geral com base Art. 101, Inc. III, do Regulamento 
Geral da PMPE, RESOLVE: I - Desligar do serviço ativo da PMPE, em virtude de haver atingido a respectiva idade-limite, conforme o 
art. 85, inc. I c/c artigo 90, Inc. I, da Lei nº 6.783/74, alterado pela Lei nº 15.049/13 e Parecer nº 0083/2020/PGE: os 2º Sargentos PM 
Mat. 25929-2 Jevesson de Souza, a/c 11.04.2021, 26890-9 Abinoan Cavalcante da Silva, a/c 04.04.2021,31144-8 Valdemy José da 
Silva Mota, a/c 28.03.2021, 3º Sargento PM Mat.31030-1 José Sérgio Lino Barbosa, a/c 17.08.2019. Vanildo Neves de Albuquerque 
Maranhão Neto ! Cel PM Comandante Geral.  (3900000065.000975/2021-14)

Nº 200/DGP9, de 12/04/2021. EMENTA: Desliga do serviço ativo. O Comandante Geral com base no Art. 101, Inc. III, do Regulamento 
Geral da PMPE, RESOLVE: I - Desligar do serviço ativo da PMPE, conforme o Art. 85, inc. II da Lei 6.783/74, c/c Art. 83, da Lei nº 
10426/90: TC PM Mat.960028-0 Allan Denizard de Castro, a/c 29.03.2021, 3º Sargento PM Mat. 105391-4 Carlos Eduardo da Silva 
Guimarães, a/c 22.03.2021. Vanildo Neves de Albuquerque Maranhão Neto ! Cel PM Comandante Geral.  (3900000065.000975/2021-
14)

Nº 201/DGP9, de 12/04/2021. EMENTA: Desliga do serviço ativo. O Comandante Geral com base no Art. 101, Inc. III, do Regulamento 
Geral da PMPE, RESOLVE: Desligar do serviço ativo da PMPE, por haver atingido o tempo de permanência na graduação c/c com 
30 (trinta) anos de efetivo serviço, conforme art. 85, I c/c art. 90, XIII, da Lei nº 6.783/74, acrescido pela Lei nº 15.049/2013: ST 
PM Mat. 910714-2 Olímpio Antonio do Nascimento Neto, a/c19.03.2021. Vanildo Neves de Albuquerque Maranhão Neto ! Cel PM 
Comandante Geral.  (3900000065.000975/2021-14)

Nº 202/DGP9, de 12/04/2021. EMENTA: Anular os Efeitos da Portaria. O Comandante Geral no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Art. 101, Inciso. I, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto Estadual nº 17.589, de 16 JUN 1994, 
RESOLVE: Anular os efeitos da Portaria do CG/PMPE Nº 190/DGP-9, publicada no DOE nº 067, de 08 ABR 2021, exclusivamente, com 
relação ao ST PM Mat. 920779-1 André de Oliveira Sabino.  Vanildo Neves de Albuquerque Maranhão Neto ! Cel PM Comandante Geral.  
(3900000065.000975/2021-14)

Nº 203/DGP9, de 14/04/2021. EMENTA: Promove OÞ ciais. O Comandante Geral da PMPE, com base no Art. 101, Inc. IX, do 
Regulamento Geral da PMPE, aprovado pelo Dec. nº 17.589, de 16 JUN 94, c/c o Art. 1º, Inc. I e II do Dec. nº 14412/90 e o Art. 21 e seus 
parágrafos, da LC nº 059, de 05 JUL 04, RESOLVE: I - Promove, no ato de transferência à Inatividade, os Policiais Militares que se 
seguem: Ao Posto de Coronel, Ten Cel 910499-2 Ady Alves dos Santos, 940504-6 Homero Luiz Sales Neves, Ao Posto de Ten Cel, 
Major 930340-5 Marcelo Barbosa Rodrigues. II - Fica condicionada a promoção do Inciso I desta portaria, ao acolhimento do processo de 
inatividade pela FUNAPE, contando-se os efeitos desta promoção da publicação do ato de inativação no DOE/PE. III - A não homologação 
pelo TCE/PE, do ato de transferência para a Reserva Remunerada ou Reforma do supracitado militar, impedirá os efeitos jurídicos do 
Inciso I, desta portaria, de forma ex-tunc, ou seja, a partir da publicação do ato aposentatório. Vanildo Neves de Albuquerque Maranhão 
Neto ! Cel PM Comandante Geral.  (3900000065.001011/2021-85)


